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Potiretama/CE, 09 de junho de 2026.

Teúo a honra de submeter à apreciação de Vossas Excelências o incluso
Projeto de Lei que 'Atualiza o piso salarial tlos Ageníes comunitdrios de saúde
(ACS) e dos Agentes de CombaÍe às Endemias (ACE) tlo município de potiretama./CE
para o exercício de 2026, em conformidatle com a Emenda ConsÍitucional no
120/2022 e com o reajuste do salário m[nimo.nacional promovido pelo Decreto
Federal n' I 2.797/2025".

A presente proposta tenl por objetivo adcquar a remuneraçào desses
prollssionais ao piso nacional esrabelecido pela Emenda constitucional n' 120 2022.
observando o reajuste do salário mínimo vigente e garanlindo o cumprimento da
dctcnninaçào consl it ucional.

Nesse sentido, a medida representa o recoúecimento da importância dos ACS e

ACIJ para o fortalecimento das ações de atenção básica, promoçào da saúde e combate
ás endemias. assegurando a valorização tlesses profissionais que prestam releventes

serr iços à populaçio.

I'ace co exposto, cncanrinhamos o presente PROJETO DE LEI com pedido cle

tramiração em REGIME DE URGÊNCIA URGENTÍSSIMA, nos temos da Lei
Orgânica Municipal. Na certeza de contar com o apoio de Vossas Excelências na
aprovação da presente propositura, aproleito o ensejo para renovar os protestos de

estima e consideração.

Respeitosamente, idc,Àdo i
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GEMARYHO NDA CAMPELO BALBINO

Rua: Expedito Leite da Silva, 33 - Centro
Emaii:pmppotiretama@hotmail.com
CNPJ: 12.461.65310001-s7 POTIRETAMA - CE CEP:62.990-000

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de potiretama,

Ilustríssimos Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras,

Prefeita Municipal
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(ACS) e dos Agentes de Combate às Endemias (ACE) clo

município de Potiretama./CE para o exercício de 2026, em
conformiclade com a Emenda Constitucional no 12012022 e aom o
reajuste do salario mínimo nacional promovido pelo Decreto
Federal no 12.797 /2025.
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A Prefeita do Município de Potiretama, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições

legais e Constitucionais, faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara

Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l'. Fica atualizado, para o exercicio de 2026, o piso remuneratório dos Agentes

Comunitários de Saúde (ACS) e dos Agentes de Combate às Endemias (ACEI do

Município de Potiretama/CE em R$ 3.242,00 (três mil duzentos e quarenta e dois

reais), correspondente a 02 (dois) salirios mínimos nacionais vigentes, com jornada de

40 (quflrenta) horas semanais. no5 termos do art. 198. § 9", da Constituiçào Federal. conr

redação dada pela Emenrla Constitucional n' 120/2022, considerando o salário mínimo

nacional fixado para o exercício de 2026 em R$ 1.621,00 (mil seiscentos e vinte e um

reais);

Art. 2". As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações

orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente do Município, vinculadas às

unidades administratiyas competentes, observados Qs repasses .financeiros efetuados

pela união para custeio cla política remlneratória dos Agentes comunitários de saúde e

Agentes de Combate às Endemias, nos termos do art. 198, §§ 7" e 8", da Constituição

Federal.

Art. 3". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros

retroativos a 1o dejaneiro de 2026, ficando revogadas as clisposições em contrario.

Paço da Prefeitura Municipal de Potiretama./CE, em 09 de junho de 2026'
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Seúor Presidente,

Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras.

ESTADO DO CEÀRÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA

Encaminho para apreciagão por esta ilustre Casa Legislativa, o presente Projeto

de Lei, que tem poÍ finalidade adequar o piso salarial dos Agentes Comunitrírios de

Saúde (ACS) e dos Agentes de Combate as Endemias (ACE) deste Municipio ao valor

estabelecido pelo art. 198, § 9", da Constituição Federal, com redação dada pela

Emenda Constitucional n" 12012022, que asseguÍa aos referidos profissionais o direito a

remuncraçâo correspondente a 02 (dois) salários mínimos nacionais.

Dessa forma. é imponante mencionar que a medida observa o reajuste do salário

mínimo nacional para o exercício de 2026 e visa assegurar o cumprimento da norma

constitucional, bem como reconhecer a relevância dos sewiços prestados pelos ACS e

ACE no fortalecimento das ações de atenção básica e vigilância em saúde no âmbito do

M unicípio.

Diante da relevância da matéria, contamos

para aprovação do presente Projeto de Lei.

io dos Nobres Vereadores

Paço da Prefeitura Municipal de Potiretama./CE, em 09 de junho de 2026
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